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VENDEDOR: Mauro Pereira, brasileiro, lavrador, portador do RG no
0001545374 SESP/MS, 022.161.551-28, residentes e'domiciliado na Fazenda porto
Caiuá, no municipio de Guaíra - PR.

COMPRADOR: Viviane Liberato Dias, brasileira" maior, portadora da Cédula
de Identidade RG n" 10854637-9 SESP/PR, inscrito no CpF sob n" 071.532.379-25.
residente e domiciliado, no municipio de Guaíra - PR, CEp 85.980-000.

DO OBJETO

Cláusula Primeira: O(A) vendedor(a). na oualidade de lesítimo(a)

oroprietário(a) do im izado no seguinte endereco : rua Barão do Rio Branco. no

2481- bairro São Francisco. Guaíra-PR. imóvel resistrado dob no 6357 iunto ao

CRUGUAI a saber lote no 26. ouadra n" 05. do loteamento vila São Francisco- com a

area de 300 metros ouadradoS sendo l0 metros de frente e fundo e 30 metros laterais

esouerda e direita. declara oue tem vend do o presente imóvel aoíà) compradoría). oue

fica vendido em caráter irrevosável e irretratável.

Parágrafo Único - O(A) comprador(a) recebe a posse do imóvet e documentos

para transferência quando for quitado o valor total do imóvel, nas condições em que este

se encontra, nada mais podendo alegar, sobre quaisquer pretexto.

DAS OBRIGAÇÔES

Cláusula Segunda: O(A) vendedor(a) se compromete e declara que a negociação

é feita sem embaraço ou ônus para o(a) comprador(a).

DO PAGAMENTO

Cláusula Terceira: Pela negociacão ora realizada o(a) vendedor(a) receberá

do(a) comoradorí a in.rportância de R$ 75.000.00 ísetenta e cinco mil reais). sendo feito)

seu Dasamento da seguinte forma:

Ll0

0E H0TÂ-§

/RA -

o

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVf,L

Parágrafo Primeiro: O comprador paeará ao vendedor o valor de R$ 75.000.00

(setenta e cinco mil reais) no ato da assinatura do contrato.

ü** P.t"*" 4,at



CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula Quarta: O presente contrato passa a valer a paíir da assinatura pelas

cláusula Quinta: o presente contrato é feito em caráter inevogável e irretratável,

obrigando os contratantes por si, seus herdeiros e/ou sucessores.

Cláusula Sexta: No ato da transferência, o(a) vendedor(a) se compromete a

assinar todos os documentos para o(a) comprador(a) ou a quem ele(a) indicar.

Cláusula Sétima: No ato da escrituração serão recolhidos todos os impostos e

taxas que ficará a cargo do(a) comprador(a), bem como quaisquer outras despesas que

possam surgir com relação à transferência do imóvel.

Cláusula Oitava: O(A) comprador(a) declara que procedeu à devida vistoria no

imóvel ora negociado, nada mais podendo alegar em qualquer tempo.

Cláusula Nona: As partes elegem o fórum da cidade e comarca de Icaraima,

Estado do Paraná, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para

dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. correndo por conta da

parte vencida as despesas processuais e outras custas.

Cláusula Décima: As omissões e as dúvidas que possam surgir deste instrumento,

aplicar-se-á as disposições do código Civil Brasileiro e de mais legistações inerentes

ao câso.

d'es
Icaraíma, 15 de Agosto de 2025.

tY'-.". Ê4,uoüt ,0rc}.,
Mauro Pereira

9tl0

0E 0TAS

Vendedor

/RA .

o

paÍes.

E por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as cláusulas e

condições do presente contrato, assinam este instrumento em 2 (duas) vias para um só

efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Viviane Liberato Dias
Compradora
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